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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
DECRETOS DE 01 DE ABRIL  DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOAQUIM SANT ANA NETO, do Cargo em Comissão, de Assessor
Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de Defesa Civil, com efeitos a
partir de 01 de Abril de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

IVANILDA  PIRES DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de Defesa Civil, com
efeitos a partir de 02 de Março de 2009.
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES
FLORIANO-PI

Portaria GD/Nº. 04/09 de 02 de abril de 2009.
 A Diretora do Hospital Regional Tibério Nunes, no uso de suas

atribuições legais,
Considerando a necessidade de aplicação das medidas contratuais

cabíveis contra a empresa COMASE – CONSTRUÇÃO, MATERIAIS E
SERVIÇOS LTDA, pela inexecução do contrato nº 09/2008, firmado com o
Hospital regional Tibério Nunes;

Considerando que a inexecução de contrato enseja a aplicação de
penalidades previstas na legislação vigente;

Considerando a aplicabilidade, ao presente caso, da Lei 8.666/1993,
em seus art. 78, I, III e V e art. 79, I e, ainda os termos da cláusula décima,
inciso II do termo de contrato nº 09/2008,

Considerando ainda o Parecer PGE-ASSEJUR/SESAPI, constante
às fls. Nº 16. Processo nº 00006085-1/2009, datado de 10/03/2009;

RESOLVE:
Ar t. 1º. Aplicar à empresa COMASE – CONSTRUÇÃO, MATERIAIS

E SERVIÇOS LTDA a penalidade de multa no valor de R$ 14.687,91
(Quatorze mil seiscentos e oitenta e sete Reais e noventa e um centavos),
conforme o disposto na cláusula décima, inciso II, do termo de contrato nº
09/2008, não eximindo a contratada da responsabilidade por perdas e danos
decorrente da inexecução contratual.

Art. 2º O valor a que se refere o termo de rescisão do contrato
datado de 17/03/2009 deverá ser desconsiderado aplicando – se o valor
atualizado nos termos do Art. 1º desta portaria.

Ar t 3º Os créditos oriundos da penalidade de que trata o Art. 1º
deverão ser creditados diretamente na conta do HRTN (agência 0096-5, c/
c nº 11033-7, Banco do Brasil).

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-
se as disposições em contrario.

  Floriano – PI, 02 de abril de 2009.
Drª Francisléia Moraes Barbosa

Diretora do H.R.T.N.
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